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Comissão Executiva:
COMISSÃO EXECUTIVA

ATO Nº 002/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
regimentais, objetivando regulamentar e interpretar
conclusivamente as disposições normativas relativas às
eleições da Mesa Executiva do Poder Legislativo, esta-
belece regras para a instrução do processo eletivo e
deliberativo,

R E S O L V E :

Art. 1º A eleição para preenchimento dos cargos da
Mesa Executiva da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná para a 1ª e 2ª Sessões Legislativas será realizada, a
partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano de cada Legisla-
tura.

Parágrafo Único. A escolha da Mesa Executiva
para a 3ª e 4ª Sessões Legislativas será realizada no perí-
odo de 1 a 15 de dezembro da 2ª Sessão Legislativa.

Art. 2º A eleição do Presidente, dos três Vice-Pre-
sidentes e dos cinco Secretários será simultânea.

Art. 3º A eleição do Presidente importará na dos
Vice-Presidentes e Secretários com ele inscritos na
mesma chapa para comporem a Mesa Executiva.

Art. 4º Cada candidato somente poderá concorrer
em uma chapa.

Art. 5º As inscrições das chapas deverão ser feitas
junto ao Protocolo da Mesa Executiva no plenário, impre-
terivelmente até o início da Sessão convocada para a elei-
ção, cumprindo-se os seguintes requisitos:

I - apresentação de requerimento de inscrição da
chapa completa, endereçada ao Presidente da Assem-
bléia, indicando:

a) nome da chapa;
b) nome de cada candidato e o respectivo cargo da

Mesa Executiva a que concorre;
c) nome do Deputado que atuará como represen-

tante legal da chapa, tanto para acompanhamento da ano-
tação dos votos junto à Mesa dos Trabalhos da Eleição,
quanto na hipótese de dúvidas sobre o processo eleitoral
e interposição de recursos.

Parágrafo Único. Não serão admitidas inscrições
de chapas incompletas, sem a indicação de candidatos
para todos os cargos da Mesa Executiva.

Art. 6º O quórum para abertura do processo eleito-
ral é de maioria absoluta dos Deputados da Assembléia.

Art. 7º A chapa vencedora será aquela que obti-
ver a maioria absoluta dos votos dos Deputados da
Assembléia, sendo que na hipótese de nenhuma das
chapas concorrentes alcançar a maioria absoluta,
haverá uma segunda votação, onde concorrerão tão
somente as duas chapas mais votadas, sendo procla-
mada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples
dos votos, presente a maioria dos Deputados da
Assembléia.

Parágrafo Único. No caso de empate na segunda
votção, será considerada eleita a chapa que for encabe-
çada pelo candidato mais idoso.

Art. 8º O processo deliberativo da eleição da Mesa
Executiva será realizado respeitando-se os preceitos con-
tidos na Emenda Constitucional nº 17, de 08 de dezembro
de 2006, com o seguinte rito:

I - chamada nominal para verificação de quórum
para abertura do processo eleitoral;

II - apresentação, pelo Sr. Presidente da Mesa, das
chapas registradas que se encontrem aptas a concorrerem;

III - na hipótese da existência de recurso, inter-
posto por representante de qualquer das chapas concor-
rentes, questionando o processo deliberativo, o
Presidente dos Trabalhos da Eleição suspenderá a Sessão
pelo tempo que achar necessário para dirimir as dúvidas e
dar a sua decisão, sendo que persistindo conflitos, caberá
decisão soberana do Plenário;

IV - será concedido o tempo de 10 (dez) minutos
improrrogáveis, para que os candidatos à Presidente pos-
sam expor considerações sobre suas propostas de campa-
nha, não sendo permitido apartes;

V - será realizada chamada nominal para votação,
em ordem alfabética, pelo 1º Secretário da Mesa dos Tra-
balhos da Eleição;

VI - cada Deputado, ao ser chamado a votar, decli-
nará verbalmente o nome da chapa ou nome do candi-
dado a Presidente que encabeça a chapa;

VII - a anotação dos votos declinados será
feita pelo 2º Secretário da Mesa dos Trabalhos da
Eleição, assistido por um representante de cada
chapa, que a tudo acompanhará, sendo anotados res-
pectivamente o voto de cada Deputados, bem como
as abstenções;

VIII - ao final da votação o 1º Secretário comuni-
cará ao Presidente da Mesa o resultado da eleição;

IX - o Presidente eleito assumirá os trabalhos e
após fazer suas considerações, encerrará a Sessão.

Art. 9º Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24.01.07.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário
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